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LICITAçAO DO TWO "MENOR PREco$QLcnI 
PARA cONTRATAçAO DO SERVIO DE LCCAçK0 
DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE. 

o Municiplo de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitaçâo, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 0212019, torna pUblico pare conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrira licitacAo, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo "menor preço por lote", para atendimento do objeto desta Iicitaçâo, 
de acordo corn as condiçöes estabetecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçães posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/0712002, sob a conducâo do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sua equipe de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia 
Carvalbo de Brito, nomeados pela Portaria n° 02/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 

HORA RIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAçAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pUblica 
marcada pare: As 09hOOmin, do dia 19 de fevereiro de 2019. Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63670-
000 - e-mail: licitacaoarneiroz(g mail. corn Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçAO Os SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PRE0S 

ANEXO Ill - MODELOS DE DEcLARAcA0 

ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAçAo 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAçAO DO SERVIO DE 
L0CAcAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE. 

2.0- DAS RE5TRIc6E5 E CoNolcOEs DE PARTICIPAcAO 	 64 
2.1- RESTRIcOES DE PARTICIPAcAO: 
2.1.1- Nâo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de LicitacOes n2  8.666, de 21 



de junho de 1993 e sues alteraçôes posteriores e da Lei do Pregão n° 10.519,ràej0rde 
julhode2002 

2.1.2- Não poderé participar empresa corn faléncia decretada; 

2 1 3- Nâo sera admitida a participaçâo de interessados sob forma de conso\d ou 
de empresas,  

2.1.4- Quando urn dos sôcios representantes ou resportsáveis técnicos da tièiiàhfe-' 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacâo, somente uma 

delas podera participar do certame IicitatOrio. 

2.2- DAS coNDl(;OEs DE PARTICIPA(;A0: 
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa fisica ou juridica localizada em 

qualquer Unidade da Federacâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Por representante legal entende-se: 
a) 0 sOcio administrador, que deverá apresentar o contrato social da empresa e Os 

aditivos, se houver, comprovando tal condição; 
b) 0 procurador, que devera se apresentar corn procuraçâo pUblica ou particular, esta 
ültima corn firma reconhecida do outorgante. Neste caso deverá ser apresentado, 
tambem, o contrato social e aditivos, se houver, para comprovacâo dos poderes do 
outorgante. 
2.2.3- Ern qualquer das situaçOes acima indicadas, 0 representante devera apresentar 
documento de identificacao pessoal, corn foto, em original ou por cOpia autenticada ern 
cartório. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentaçAo necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitaçäo, deveré 
ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.06.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcA(;A0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.06.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREç0S. 
3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuraçâo 
pUblica, ou particular corn firma reconhecida. A não apresentaçâo nâo irnplicará am 



inabilitaçâo. No entanto, C representante nao poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada par urn de seus dirigentes, que deverá apresentar 
côpia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa paderá entregar Os Documentos de Habilitaçâo e as Proptas-d 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda quie 
procuraçâo, poderâ representar mais de urna licitante junto a Comissâo, 1$pb 

Id
penrde ' 

exclusão sumaria das licitantes representadas 

40- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE NO 02 	\ ct 
4 1- Os Docurnentos de Habilitaçâo deverâo ser apresentados da seguinte fo?Iia 
4.1.1- Em originais ou publicaçâo em Orgac Oficial, ou, ainda, par qualquer p'dbéI6iie 
cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatôrio deveré ser exibido exclusivarnente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipOtese do dacumento não canter expressamente o prazo de validade, devera ser 
acompanhado de dectaração ou regulamentaçäo do Orgão emissor que disponha sabre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração Cu regulamentacAo, a documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sue emissäo; 
4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ardem deste Edital, da primeira a 
Ultima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em urn via datilografadasIdigitadas ou impressas por qualquer processo mecánico, 
eletronico Cu manual, sem emendas, rasuras Cu entrelinhas, entregue em envelope 
lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razão social, local da sede e o nUmero de inscricão no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicacâa do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçâo das mesmas; 
4.3.4- Preço unitário e total propostas, cotados em algarismos e par extensa do valor total, 
ja consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxes, contribuiçOes e 
demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Correrâo par conta da proponente vencedara tados as custos que parventura deixar 
de explicitar em sua propasta. 
4.3.6- Ocorrendo divergéncia entre as valores propostos, prevalecerão as descritas par 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerá a 
valor unitérlo. 
4.3.7- DeclaracAo de qua assume inteira respansabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serâo executadas conforme exigéncia editalicia e cantratual, e 
que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Servico. 

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO CONSISTIRAO DE: 	 0 



5.1- HABILITAçA0 JURiDICA: 
5.1.1- Cedula de identidade do responsavel legal ou signatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou coritrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comercials ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açães, 
acompanhado da ate da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prove da 
diretoria em exercicio. 

513-PR0vADEIN5cRI(;A0NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ). 	 : FULHtL 	: 
b) Fazenda Estadual (CGF); 	 \\i 	3•_ c) Alvara de licença de funcionarnento da Empresa. 

	

	 Lurc8 

N. fryO 

5.2- REGULARIDADE FISCAL: 	 - 
5.2.1-prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicillo (Certidâo 
Negative de Débitos); 
5.2.2- prove de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
5.2.3- A comprovaçâo de regularidade pare com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange contribuiçOes Socials (INSS); 
5.2.4- Prove de regularidade fiscal junto ao Ministerio do Trabalho (CNDT); 
5.2.5- prove de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
(FGTS); 

5.3- QuALIFICAçA0 TECNICA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, corn 
identificacão e firma reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu 
ou esteja fornecendo produtos compativeis em caracterIsticas corn o objeto desta 
licitacAo. 

5.4- QuAUFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1 -  Tratando-se de Sociedade Anonima, publicaçâo em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulaçâo ou cópia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao Ultimo 
exerciclo social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, com as respectivas demonstraçoes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
societérios deverâo apresentar cOpias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado da 
respective CRP (Certidao de Regularidade Profissional), reservando-se a Comissâo o 
direito de exigir a apresentacão do Livro Diário pare verificaçäo dos valores, assinados 
por contador habilitado; 

5.4.2 - A licitante cam menos de I (urn) ano de existéncia apresentará balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado. 



5.4.3 - CertidAc Negativa de Concordata e Falência expedida pelo DistribuidfJdidãld'.>\ 
sede da PROPONENTE, Justica Ordinaria, 	 fs. 

z3 
5.4.4 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, incisoX ) X&J dac>: 
conforme modelo doAnexo Ill 	 - 

5.4.5 - Certidão Simplificada e a EspecIfica expedida pela junta comercial da Séde do 
Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dias, tomando-se por base a data prevista para 
abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa (lnscricão, Enquadramento, 
alteraçôes de dados, etc). 

5.4.6 - Certidão negativa de débito juto a fazenda municipal da sede da contratante. 

5.4.7 - Sera inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresenté-los am desacordo corn as exigências deste Edital, ressalvadas as 
restriçâes relativas a regularidade fiscal das microempresas; 

5.5 - Os Documentos de Habilitaçâo para Pessoa FIsica consistiräo de: 

5.5.1 - Cedula de Identidade; 
5.5.2 - Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
5.5.3 - Comprovante de Residéncia; 
5.5.4 - Documento de Registro do Veiculo (DLJT), autenticado am cartôrio; 
5.6 - Certidâo negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinéria; 

5.7- Declaraçao expressa de qua atende ao disposto no Art. 70 , inciso )O(XIll da CF/88, 
conforme modelo do Anexo Ill. 
5.8 - Declaraçao de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçao; 
5.9— Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 
ou apresentá-los em desacordo com as exigéncias deste Edital, ressalvadas as restriçôes 
relativas a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.10- Para fins de aplicaçäo da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as 
microempresas e empresas de pequeno devem apresentar declaração do prOprio licitante. 
5.11- As microempresas e empresas de pequeno porte deverâo apresentar toda a 
documentaçAo exigida para efeito do regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição. 
5.12— Havendo restriçâo na regularidade fiscal do microempresa e empresa de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dies üteis, cujo momento inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual periodo, a critério da Adrninistraçäo, para regularizacâo, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuals certidôes negativas ou positivas corn 
efeito de certidâo negativa. 7 



5.13- No uso da prerrogativa conferida pelo § 30 do artigo 43 da Lei n° 
Pregoeiro(a) poderá solicitar, a qualquer tempo, os originals de procuraçöE 49 UmentosTh2C\ 
de habilitaçâo, documentos qua integrern as propostas dos licitantes e qt sfuer: out ros 
cujas cOpias sejam apresentadas durante o processo licitatório. 

LU- DO RECERIMENTO DOS DOCUMENTOS F DO CREDENCIAMENTO  

6.1- A abertura da presente Iicitaçâo dar-se-á em sessão póblica, dirigidt'ØdjP'uiJ 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a 
legislacão mencionada no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 
6.2- Antes do inicio da sessâo, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de docurnentos que os credenciem a participar desta Iicitação, 
inclusive com poderes para formulaçao de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 0(a) 
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preço e a documentacão exigida para a habilitaçao dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) apOs as 09:00 horas, salvo no caso do item 
9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.7.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APREsENTAçA0 CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento oficial de identificacAo (RG ou CNH); 
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em nome da licitante. 
c) Certidâo Simplificada e a EspecIfica expedida pela junta comercial da Sede do 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, tomando-se por base a data prevista para 
abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa (lnscriçao, Enquadramento, 
alteraçôes de dados, etc); 
d) Prova de inscricâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 
6.7.1.1- Caso o representante seja socio da empresa licitante corn poderes de 
representaçâo, socio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condicão (atos constitutivos da pessoa 
jurIdica, ata de sua eleicAo, etc.), nos quals estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura. 
6.7.1.2- Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuraçAo por instrumento póblico 
ou particular, este óltirno corn firma reconhecida em cartório e acornpanhada de capia do 
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçâo do 
outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 



6.8- Estes documentos (originais Cu cOpias autenticadas ern CartOrio)/dèVerao ser 
entregues bra dos envelopes, para qua possam ser analisados no iniclo Uãa trabalhdE 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços".  
6.9 - Declaração de pleno atendirnento aos requisitos de habilitaçâo; 
6.10 - A não apresentaçäo Cu incorrecão insanével de quaisquer dos docu)OSfd,/ 
credenciamento do preposto nâo inabilitara o licitante, mas impedira o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessao do pregâo. 
6.11 - Não serã admitida a participaçâo de urn mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
6.12 - Os documentos exigidos no credenciamento que se repitam na base de habilitação 
poderâo ser dispensados da habilitação, caso apresentado corretamente no 
credenciarnento. 
6.13 - Para o credenciamento de Pessoa Fisica consistiráo de: 
a) documento oficial de identificacão (RG ou CNH); 
b) documento que comprove a capacidade de representaçâo, na forma da lei, inclusive 
cam outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame, ern nome da licitante (procuracào 
por instrumento püblico ou particular) 
c) comprovacAo de endereço do Licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregâo será realizado na forma presencial. 
7.2- 0 julgamento da licitaçâo será realizado am apenas uma fase, sendo dividido am 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do 
Menor Preco por Lote. 
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenaçâo das propostas de 
todos as licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados pare tal a classificaçAo final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitaçâo, declaraçâo do licitante vencedor e adjudicacão 
compreenderá a verificacão e analise dos docurnentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitacâo" do licitante classificado ern primeiro lugar, relativarnente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bem como a declaracão do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicacão, sendo esta áltima feita caso 
não ocorra interposicâo de recurso. 
7.3- Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reuniâo pare recebimento, abertura e classificacão das propostas e habilitação, 
será lavrada ate circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as observacöes e impugnacâes feitas pelas licitantes e demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitacAo, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por p. 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUmero minimo de dois licitantes; 
7.5- A reuniäo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e / 



Equipe de Apoio, por qualquer melo de reproducAo rnecânica ou eletrônica, corno a 
fotográfica, cinematografica, fonograflca ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
cornunicará aos licitantes qual o rneio de gravação estará utilizando e Os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados pars comprovacAo de atos e fatos nele contidos, 
sendo qua será arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias apOs a data da reunião. 
7.6- 0 !icitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firrnar o instrurnento contratual, nos rnoldes da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste edital. 
7.7- 0 Municipio de Arneiroz se reservará so direito de efetuar ditigências vis3dq, 
confirrnar as informaçöes apresentadas pelo Itcitante sobre as caracteristicas do94rvic5s 
ofertados Caso sejam encontradas drscrepànctas entre informaçOes c9sitjdas em - 
docurnentaçao irnpressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da proposta Se 
inexequiveis, este fato implicara na desclassificaçao da proposta da !icitante 

ell 

80- DA FASE DE cLAsslFlcAcAo DE PREOS 
8.1- Serâo abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os 
Pregoeiro(a) inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentararn 
propostas de preço pars 0 serviço objeto da presente licitaçâo e Os respectivos vatores 
ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fare a ordenaçâo dos valores das propostas, em ordern 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante corn proposta de menor preço 
por lote e aqueles que tenham apresentado propostas em va!ores sucessivos e superiores 
ern ate 10% (dez por cento) relativarnente a de menor preço, pars qua seus 
representantes participem dos lances verbais. 
8.3- Quando nâo forem verificadas no mInimo 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçöes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) c!assiflcará as meihores propostas, 
ate o rnáximo 03 (três), pars que seus representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejarn Os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.4- 0(a) Pregoeiro(a) poderá consultar a todos os licitantes qua apresentararn propostas 
de preços superiores so rnenor preço, se estes desejarn participar da fase de lances 
verbais com preço inferior so ja estabe!ecido nests fase. 
8.5- Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentacão de lances verbais, que 
deverão ser forrnulados de forms sucessiva, em valores distintos e corn preços 
decrescentes. 
8.6- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente Os representantes dos licitantes, de 
forma seqUencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de janeiror 
valor e os demais, ern ordem decrescente de valor. 
8.7- So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores so Ultimo lance que tenha 
sido anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele qua for recebido e registrado ern primeiro lugar. 
8.8- Caso nâo mais se realizern lances verbais, será dec!arada encerrada a etapa 
cornpetitiva e ordenadas as ofertas, exclusivarnente pelo critério de menor preço. 
8.9- A desistência ern apresentar lance verbal, quando convocado pe!o(a) Pregoeiro(a), 
irnplicará exclusâo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua Ultima proposta registrada pars classiflcacão, no final da etapa competitiva. ,/dW' 



8.10- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classiflcac21fiiial Øfl:\ 
propostas, 0(a) Pregaeiro(a) exarninara a aceitabilidade do primeiro classifjhódo,  quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadarnente a respeito. 7- 
8.11- Será verificada a confarmidade entre a proposta escrita de menor preç .c 
estimados para a contratacâo. 
8.12- Caso baja empate nas propostas escritas, ardenadas e inicialmente clsØadãt/ 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fara par sorteio, em ato pUblico, na 
prOpria sessãa do Pregâo. 
8.13- Nas situacöes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado 0 

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitavel, ou no exame de 
oferta subseqUente, o(a) Pregoeiro(a) poderé negociar diretamente corn o proponente 
para qua seja obtido preço meihor para a Municipio. 
8.14- Não podera haver desisténcia dos lances afertados, sujeitanda-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.15- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Proposta de Preço), ou Os apresentarem ern desacordo cam o 
estabelecido neste edital, ou cam irregularidades, bern coma os qua apresentarern preços 
manifestamente inexequIveis, seräo consideradas desciassificados, näo se admitindo 
complementaçâo posterior. 
8.16- Ern caso de divergéncia entre informaçOes contidas ern documentação impressa e 
na proposta especIflca, prevaleceräo as da proposta. Ern caso de divergéncia entre 
inforrnacôes contidas nos documentos exigidos pelo edital e ern outros apresentados, 
porém näo exigidos, prevalecerâo as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcAO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados as procedirnentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitével a 
proposta classificada em primeira lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciaré a abertura do 
envelope referente aos "Documentas de Habilitacão" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacão), ou os apresentarem em desacordo cam o 
estabelecido neste edital, ou cam irregularidades, serâo considerados inabilitados, não se 
admitindo complementacão posterior. 
9.3- Constatado a atendimento das exigOncias fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado a objeto da licitacAo, pela(a) Pregoeiro(a), caso nâo baja 
intencAo de interposiçAo de recurso. 
9.4- Se a oferta nAo for aceitével ou se o licitante desatender as exigências habilitatOrias, 
0(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida renegociacão - item 8.6 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacâo da habilitação do 
licitante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, ate uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo a respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado a objeto do certame. 
9.5- 0 licitante declarado vencedor do certarne deverá apresentar, na própria sessâo, 
Proposta de Preço formal que ratifique a Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar a prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notiflcacão realizada na audiOncia püblica do Pregão; / 



9.6- Da sessão do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que rnencionará Os ltçts-., 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de clasptti*ao,  a 
análise da docurnentaçâo exigida para habilitaçao e Os recursos interpostos, Ødrento ser 
a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apcftje;pelo(st 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessc o  
representantes entre eles escolbidos, sendo o nümero mInimo de dois Iicitantee, 
9.7- Ao final da sessâo, caso não haja intencâo de interposicâo de recurso e o 
seja igual ou inferior ao previsto para a prestacâo dos servicos será feita, ie1O(ar 
Pregoeiro(a), a adjudicação ac,  licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reuniâo. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, seth encarninhado para as 
Secretarias competentes para homologacão e subsequente contrataçAo. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçâo dos licitantes nào 
declarados vencedores serAo retirados pelos representantes dos licitantes na prOpria 
sessâo. Os rernanescentes permanecerâo em poder do(a) Pregoeiro(a), devidarnente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este prazo, 
sern qua sejam retirados, serAo destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessâc, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, irnediata e rnotivadarnente, a intenção de interpor recurso, 
corn registro ern ata da sintese das suas razoes, podendo juntar memorials no prazo de 
03 (trés) dias, ficando Os demais licitantes, desde logo, intirnados para apresentar contra-
razOes em igual nUrnero de dias, que começarâo a comer do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 -  0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terã efeito suspensivo. 
10.1.2- A faith de rnanifestacâo imediata e rnotivada do licitante ern recorrer, ao final da 
sessâo do Pregâo, irnportará a preclusão do direito de recurso e a adjudicacão do objeto 
da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na prOpria sessäo e, se oral, será reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgarnento imediato do recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerâo com vista franqueada aos 
interessados na respectiva Secretaria de origem. 
10.4- Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretario(a) de origem homologará o procedimento licitatOrio e adjudicaré o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçäo da 
adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos não seräo conhecidos. 

11.0- DA CONTRATAQAO 
11.1- As obrigaçöes decorrentes da presente licitacâo serâo formalizadas por termo de 
contrato especIfico, celebrado entre o Municipio, representado pelo(s) Secretãrio(s) ,-;i.11-' 
Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedo( 4ff' 
(doravante denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei fl. °  8.666/93,1J" 



deste edital e dernais normas pertinentes, cuja minuta fol submetida a exa4,èpevio d 
assessoria jurIdica do MunicIplo.  
11 2- 0 licitante vencedor tera o prazo de 02 (dois) dias üteis, contado1Ia-dS&_--
convocacâo, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minutade'contraio. / 
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á a?ISd 61i- ' 
disposto no item 18.7 deste instrumento convocatOrio. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
rernanescentes, respeitada a ordem de classificacâo final das propostas (item 8.4 deste 
edital), para fazd-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), Cu revogar a licitaçâo. 
11.4- lncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçâo do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do municIplo, ate o quinto dia Util do rnês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedirnento 
se adotara corn relaçâo aos possiveis termos aditivos. 
11.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçâo do Contrato, 
em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as condicôes de habilitacAo. 
11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAcAO 
12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da emissâo da ordem de servico, ate 
31 de dezernbro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei no 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Terrno Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas atteraçöes posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execucâo do objeto contratual, bern corno o pagarnento 
das taxas e impostos, ernpregados e dernais despesas necessárias ao born andamento 
dos servicos; 
13.3- Cornunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias 
corretivas; 
13.4- Providenciar Os pagamentos ao(â) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pebo Setor Cornpetente. 
13.5 - 0 cornbustivel do velcubo será por conta da contratante, sem limite de 
quibornetragern. 

14.0- DAS OBRIGAçOE8 DO(A) CONTRATADO(A) 
14.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos no Pregao Presencial NO 2019.02.06.1, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, am cornpatibilidade corn as 
obrigaçöes assumidas, todas as condicôes de qualificacAo exigidas na Lei de Licitaçöes; 



14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execucAo do objeto cpçWatual; 3 
14.4- Facilitar a açao da fiscalizaçâo na inspeçâo dos serviços, prestando,t. 
os esclarecirnentos qua forem solicitados pela CONTRATANTE; 	 \. 	i:tfftY'iYi 
14.5- Providenciar a imediata correçâo das deficiências el ou irregularidades"a.pôrjjflas / 
pela Contratante; 
14.6- Manter Os velculos absolutamente quitados corn as suas taxes e impostos 
estipulados em Lei, afirn de que não cause prejuIzo a contratante ou a terceiros pela falta 
de pagamento das mesmas; 
14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sue 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaçâo dos serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, 
ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ por 
eventuais autuaçOes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplência do(a) 
contratado(a), corn referéncia as suas obrigaçôes, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de ARNEIROZ; 
14.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuizos que forem 
causados a Uniâo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 
14.9- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na 
Consolidacâo das Leis do Trabaiho e IegislacAo pertinente; 
14.10 - Disponibilizar pare vistoria, prontarnente, conforme solicitacão da contratante o 
velculo utilizado para prestacAo dos serviços; 
14.11 - A manutenção, motorista e lubrificantes do veiculo será por conta da contratada. 

15.0- DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, 
acréscimos ou supressães no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 
65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteracôes posteriores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisâo contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enurnerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçAo escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde que haja 
conveniOncia da AdrninistracAo; 
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sern que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

17.0- DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO 	
(# 17.1- A fatura relative aos servicos efetivamente prestados e/ou produtos devidarnente 



entregues, deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de 
atestaçAo da execuçâo dos servicos. 
17.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pela Prefeiü 
pagarnento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 1 
corridos, a contar da data da respectiva aprovacâo desta. 

Municipal, o 
€ynze) dies 

S 
18.0- DAS PENALIDADES 

v:y-..i ,. 
18.1- 0 licitante que ensejar a retardamento da execução do certarne, não . taAtivéf..a- 
proposta, faihar ou fraudar na execuçAo do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, 
fizer declaracäo falsa Cu corneter fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, flcarà impedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçâo Municipal, pelo 
praza de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo 
ou ate que seja prornovida a reabilitaçâa perante a propria autoridade qua aplicou a 
penalidade, sern prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e des 
dernais cominaçôes legais. 
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçao imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual Cu não veracidade das informaçOes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

- Adverténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl. 0  8.666/93, poderé ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descurnprirnento das obrigaçães e responsabilidades assurnidas na licitacâo; 
b) outras ocorréncias que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços 
da Contratante, desde que nâo caiba a aplicação de sançâo mais grave. 
II - Multas (qua poderäo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, par meio de Documento de Arrecadaçâo Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucôes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn par cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão dos 
serviços ou indisponibilidade do rnesmo, lirnitada a 10% do mesrno valor; 
b) de 2,0% (dois por centa) sobre o valor contratual, por infracAo a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais allneas deste inciso, aplicada em 
dobra na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa am corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcäo nâo se efetivar nos 05 (cinco) dias 
qua se seguirern a data da camunicação formal da rejeicão; 
Ill - Suspensão ternporária de participacão em Iicitaçâo e irnpedimento de contratar com a 
Municipia de ARNEIROZ, par prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar au contratar corn a Administração PUblica, 
enquanto perdurarern as rnotivos determinantes da punicAo ou ate que seja promovida a 
reabilitacAo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ao 
erário pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido a prazo da sancão aplicada corn 
base no inciso anterior. 
18.3- No processo de aplicaçAo de penalidades é assegurado a direito ao contraditorio e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dies Uteis pare as sançôes previstas 
nos incisos I, 11 e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancão prevista no 



iriciso IV do mesmo item. 

18.4-0 valor da multa aplicada deverã ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificacão ou decisâo do recurso. Se o valor da multa nâo for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiência de credito do(a) 
contratado(a), o valor devido seré cobrado administrativamente ou inscrito coiyiJt. 
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucão fiscal, corn fr-6cargos 	\ 
correspondentes 	 I 

18.5- As sançöes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderâ4 êer aplicadst. 
as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçâo 	 " 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacâo; 
b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração P>Ub.Ifâà/èr&V 
virtude de atos ilIcitos praticados: 

c) sofrerem condenacão definitiva por praticarem, por melos dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
18.6- As sançäes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a delésa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
18.7- A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadarnente, em firrnar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias üteis a contar da notificacâo que Ihe será encaminhada, 
estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo 
des demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
18.8- As sançâes previstas no item 18.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarern o Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

19.0 DA sUBc0NTRATAçA0 
19.1 A Licitante deverá apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento de 
Registro do Velculo (DUT), no nome da empresa/JurIdica ou no nome do 
proprietario/Fisica. A nào apresentacão ou incorrecAo insanável do docurnentos relativos 

A comprovacao exigida inabilitarã o licitante. 

20.0- DA D0TAçA0 0RçAMENTARIA 
20.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotaçAo(Oes) 

orçamentária(s): 
08.244.0137.2.020.0001 - ManutençAo do CRAS/PSB 

Elemento de despesa n° 33.90.36.00 ou 33.90.39.00. 

21.0- DlsposlcOEs GERAIS 
21.1- Qualquer cidadão poderá impugner os termos do presente edital, por irregularidade, 

protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a realizacâo do 
Pregâo, no endereço discriminado no preambulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro 

decidir sobre a peticâo no prazo de 24 (vinte 9 quatro) horas. 



21.2- Decairá do direito de impugnar Os termos do presente edital a licita9teTãa 
protocohzar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o spuM dia átjl) C\ 
que anteceder a data de realizacão do Pregão, hipótese em que tal comunicaçao nao tera 
efeito de recurso 	 33 
21 3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo a impedira de parttdo 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisAo a ela pertinente. \c. 
21.4- Acolhida a petiçAo contra o ato convocatário, será designada nova'ta1pat)/ 
realização do certame. 
21.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçâo da disputa entre Os interessados, atendidos Os interesses pOblicos e 0 da 
Administração, sem comprometimento da segurança da /ContratacAo. Os casos omissos 
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessäo. 
21.6- 0 nAo atendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importarã no 
afastamento do licitante, desde que sejam possiveis a aferico da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realizaçâo da sessäo pUblica deste Pregão. 
21.7 A adjudicaçâo e a homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito a 
contrataçâo. 
21.8- Nenhuma indenizaçâo será devida as licitantes pela elaboraçâo ou pela 
apresentaçao de documentacAo referente ao presente edital. 
21.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclul-se o dia de inicio de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no MunicIpio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrario. 
21.10- 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas podera revogar a presente licitacão 
por razães de interesse páblico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente pam tat conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou mediante provocacâo de terceiros, nos terrnos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, nâo 
cabendo as licitantes direito a indenizacão. 
21.11- Qualquer modiflcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu 
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a atteração não afetar a formulaçâo das propostas. 
21.12- Na hipotese de não haver expediente na data marcada para a recebimento dos 
envelopes contendo a documentacao e proposta, a data da abertura ficará transferida 
para a primeiro dia ON subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
21.13- Quaisquer dávidas porventura existentes ou solicitaçöes de esclarecimentos sobre 
O disposto no presente edital deverâo ser objeto de consulta, por escrito, a Comissão 
Permanente de Licitacäo (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), ate 05 
(cinco) dias correntes anteriores a data fixada para a realizaçâo do Pregao, que serào 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 
circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Ternio de Retirada de 
Editat. Dernais informacöes poderão ser obtidas pelo telefone nUmero, (88) 3419-1020. 
21.14- As impugnaçäes referidas e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, seräo dirigidos ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, 
por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço 



mencionado no Preâmbulo deste edital. 
21.15- Copias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de 
Retirada de Edital, nos dias üteis, nos horários de atendimento ao püblico, das 08:00 as 
12:00 horas, na sale da ComissAo Permanente de LicitacAo, localizada na Praca Joaquim 
Felipe, 15 - Centro, ARNEIROZ-Ce. Outras informaçOes poderäo ser obtidas, também, 
através do seguinte telefone: (85) 3419-1020. 
21.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sue 
total concordáncia aos ternios deste Edital, nâo podendo alegar, posteriormente, 
desinformacOes suas ou de seus representante. 
21.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitacão nos 
termos da legislacão pertinente. 
21.18 - A nao apresentacão dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de 
firma e autenticação poderão ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
21.19 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estandoeste 
presente e assinando o documento diante do agente, tavrar sue autenticidade,(rOp?ib-
documento, 
21.20 - Autenticacâo de copia de documento, cabendo ao agente administratiPormediante  a 
comparação entre o original e a copia, atestar a autenticidade, 

22.0- DO FORD 	 , 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Cearà, para dirirni[ tpøas )  
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida p&a 
administrativa, renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por mais privilegiado qua seja. 

Arneiroz - Ce, 06 de fevereiro de 2019. 

40)TVNE~ /7E 

José Fabio Antunes de Sousa 
Pregoeiro do Municipio de Arneiroz-Ce 

'I 
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OBJETO 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

c0NTRATAçA0 DO SERVIO DE LocAçAo DE 1(UM) VEICULO DE EEQ1JEN6 
PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 

2. 	JUSTIFICATIVA 
2.1 - A possIvel contratacAo motivada pela quantidade insuficiente de carros oficials 
pertencentes a Secretaria De Assistência Social, que é de fundamental irnportância pare 
atendimento, corn rapidez e eficléncia, das demandas do municipio de Arneiroz, no 
desenvolvimento de suas tarefas, no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos 
serviços e suprir as deficiencias identificadas faz-se necessário a contratação da Iocação 
de 1 (urn) velculos para atender esta dernanda. 

Item Descrição dos Veiculos Und Quant. de 
Veiculos 

Pedodo  Valor Mensal 
 (R$) 

Valor Anual 
(R$) 

Velculo tipo passeio, poténcia 
minima 	do 	motor 	1.0, 	tipo 
Hatch 	ou 	Sedan 	com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 
pessoas, 04(quatro) portas, ar 
condicionado, 	BicombustIvel 

(Alcool/Gasolina), destinada a Mes 01 11 Secretaria 	De 	Assisténcia 
Social. 	Obs: 	Motorista, 
Lubrificantes 	e 	Manutencâo 
par conta da CONTRATADA e 
a Combustivel seth por conta 
da 	CONTRATANTE. 	Sem  
limits de guilometragem.  

4. OBRIGACOES DA CONTRATADA 
4.1 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçöes de qualificacAo exigidas na Lei de Licitaçöes; 
4.2 - Utilizar profissionais devidamente habilitados na execucäo do objeto contratual; 	( 
4.3 - Facilitar a açAo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
4.4 - Providenciar a imediata carrecão das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
4.5 - Manter as veiculos absolutamente quitados com as suas taxes e impostos 
estipulados em Lei, aiim de que nâo cause prejuizo a contratante ou a terceiros pela falta 
de pagamento das mesmas; 
4.6 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sabre a prestaçâo dos serviços contratadas inclusive as contribuicöes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais 
autuaçOes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), 



corn referencia as suas obrigaçaes, nao se transfere a Prefeitura MucWl  de— fi5 
ARNEIROZ; 	 \t,  —--- iS') 

• 4.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos qua fore nôusadè  
a Uniâo, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçAo dos serviços;  
4.8 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabaiho e Iegislacão pertinente; 
4.9 - Disponibilizar para vistoria, prontarnente, conforme solicitaçâo da contratante o 
veiculo utilizado para prestaçâo dos serviços; 
4.10 - As despesas corn a manutençäo, lubrificaçao e motorista sari por conta da 
CONTRATADA. 

5. 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores; 
5.2 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda a qualquer ocorrência relacionada corn a 
execuçäo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providencias 
corretivas; 
5.3 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 
5.4 - 0 combustIvel do veiculo será por conta da contratante, sam lirnite de 
quilometragem. 

6. RECURSOS ORCAMENTARIOS 
6.1 - Os recursos do presente objeto correräo por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrão a conta da Dotacão Orcamentária: 
08.244.0137.2.020.0001, elemento de despesa: 33.90.39.00/33.90.36.00. 

7. PRAZO DO CONTRATO 
7.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da emissão da ordern de serviço, ate 31 
de dezernbro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores. 

8. CONDICOES DE PAGAMENTO 
8.1 - A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidarnente 
entregues, deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e 
atestação da execuçâo dos serviços. 
8.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o 
pagarnento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovaçao desta. 

9. ESCLARECIMENTOS E INFORMACOES: 
9.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N 15, 
Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneiroz(a mail. com  Telefone 88 
3419-1020. 

Arneiroz - Ce, 06 de fevereiro de 2019 

RAQUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretéria de Assistencia de Social 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentaçao) 
Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ 
Comissâo Permanente de Licitaçâo 
Arneiroz-Ce. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.06.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO 
DO SERVIO DE LOCAçAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. conforme especiflcacOes constantes do anexo I, parte 
integrante deste processo: 

LOTE 	-  

Item Descriçao dos Velculos Und Quant.de 
Veiculos 

Periodo 
Valor Mensal 

(R$) 
Valor 

Anual (R$) 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos serviços objeto desta licitação; que não possuimos nenhum fato 
impeditivo para participacAo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas 
e condiçöes previstas neste edital. 

NOME: 
ENDEREç0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

0 
Nome do Representante Legal 
CPFn° 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAçA0 

N VvD 
Modelo n° Oi (Juntar aos documentos requeridos para habi 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Let Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabatho notumo, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Palo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  ________ - 

Modelo no 02 (Juntar corn os docurnentos apresentados Para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuAuFlcAcAo DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penes da Let, que atende a todas as exigéncias requeridas pare habilitaçäo no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.06.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO DO 

SERVIQO DE LOCAcAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. ., conforme especificacôes constantes do anexo I, 
parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os 
termos e condiçaes previstas no instrumento convocatrOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  



ANEXO IV - MODELO DE PROCURAçAO 

PROCURAcAO 	 \ 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.02.06.1, podendo a mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregAo os 
envelopes de habilitaçao e proposta de preços, assinar toda a documentação 
necessària, como tambem formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
as demais atos pertinentes ao certame am nome da OUTORGANTE e tudo o mais qua 
se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  

WI 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO No 

N frr:?y' 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE Si FAZEM 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE _____, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM CUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Murticipio de ARNEIROZ, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, corn sede na 
Praça Joaquim Felipe,n° 15, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob a n° 06.748.297/0001- 

54, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
Sra. , doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ..............................................corn 
endereço na Rua ......................................., NO bairro ................em 

, 	Estado 	do 	......................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
............................. .representada par ............................................................CPF n° 

......., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo corn o Edital de Pregâo Presencial n° 	 , Processo n° 

em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alteraçöes pasteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se as contratantes as suas normas e as cláusulas e 
condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade PregAo Presencial 2019.02.06.1, em 
conformidade cam a Lei Federal NO 8.666/93 e sues alteracôes posteriores, a Lei 
Federal n° 10.520, de 1710712002, devidarnente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria de ____________, da Prefeitura Municipal do MunicIpio de 
Arneiroz-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DO SERVI0 DE 
LOCAcAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, conforme especiflcacöes constantes do anexo I, parte integrante J-
deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(â) CONTRATADO(A) pela execucão do objeto 
deste contrato a valor global de R$ conforme 
anexo do contrato. 



CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
4 1- A Contratante se obnga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todaascorr&es-
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacôes decorrentes do Terrn& o9taJqaJ, 
consoante estabelece a Lei n 2  8 .666/93 e suas atteraçOes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acornpanhar a execucâo do objeto contratuat, bern corno o 
pagarnento das taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao 
born andarnento dos servicos; 
4.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia retacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências 
corretivas; 
4.4- Providenciar Os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas peto Setor Competente. 
4.5- 0 cornbustIvel do veicuto será por conta da contratante, sem lirnite de 
quilometragern. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicães e prazos 
estabelecidos no PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.06.1, neste Terrno Contratual 
na proposta vencedora do certarne; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçôes assurnidas, todas as condiçâes de qualificaçAo exigidas na Lei de 
Licitacôes; 
5.3- Utilizar profissionais devidarnente habititados na execuçâo do objeto contratual; 
5.4- Facilitar a açäo da fiscalizaçâo na inspeçäo dos serviços, prestando, prontarnente, 
os esctarecirnentos que forem soticitados pela CONTRATANTE; 
5.5- Providenciar a imediata correcão das deficléncias e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
5.6- Manter os veicutos absolutarnente quitados corn as suas taxas e irnpostos 
estipulados ern Lei, afirn de que nêo cause prejuizo a contratante ou a terceiros pela 
falta de pagarnento das rnesrnas; 
5.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbern de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, 
incidarn sobre a prestaçâo dos servicos contratados inclusive as contribuicães 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolurnentos, seguros de acidentes 
de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
ARNEIROZ por eventuais autuaçöes administrativas e/ou ]udiciais urna vez que a 
inadirnplência do(a) contratado(a), corn referenda as suas obrigacoes, nâo se 
transfere a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
5.5- Responder, pecuniariamente, por todos as danos e/ou prejuIzos que forern 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacâo dos 
serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Lets do Trabalho e legislacâo pertinente; 



5.10 - Disponibilizar pare vistoria, prontamente, conforme solicitacão da contratante o 
velculo utilizado para prestacâo dos serviços; 
5.11 - A manutenção, motorista e lubrificantes do veiculo será por conta da contratada. 

CLAUSIJLA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverao ser executados e concluIdos ate 31 de 
Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93_Avs 
alteraçOes. 
6.2- Os atrasos ocastonados por motivo de forge janeiror ou caso fortu9,:'àesde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prele/tuia Municipal, 
nao serão considerados como inadimpiemento contratual; 

- 	
c 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIOES DE PAGAMENTO 
7. 1 - A fatura relativa 809 serviços efetivamente prestados, devera ser 
Prefeitura Municipal, para fins de conferencia e atestacão da execucão dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura 
Municipal, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 
15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacAo desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçâo correrão por conta da(s) dotaçao(Oes) 
orcamentária(s): 
08244.0137.2.020.0001 - Manutenção do CRAS/PSB 
Elemento de despesa no 33.90.36.00 ou 33.90.39.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes 
contratuais, acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
o disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs 
11.1- 0 Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citaçAo e cia ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar a 
Administração Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os 

motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitacào perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominacôes legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçAo total ou parcial do contrato, erro de execucAo, execuçao imperfeita, mora 



de execução, inadimplernento contratual ou nâo veracidade daqiibrrnacaes- '*\ 
prestadas, garantida a prévia defesa: 	 F:Y. 1 .. 43 	- I 

	

- Advertencia, sancäo de qua trata o inciso I do art 87, da Lei n ° 8 8/93!!a 	
/ ser aplicada nos seguintes casos:  

a) descumprirnento das obrigaçaes e responsabilidades assurnidas na licitaaQtieiV 33_.._' 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicaçao de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderâo ser recolhidas am qualquer agenda integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por melo de Docurnento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOes Ibmecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestaçâo dos 
serviços ou indisponibilidade do rnesrno, limitada a 10% do rnesrno valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre a valor contratual, por infracAo a qualquer cláusula 
ou condiçäo do contrato, não especificada nas dernais alineas deste inciso, aplicada 
ern dobro na reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa ern corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçAo não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirern a data da cornunicacAo formal da rejeicâo; 
Ill - Suspensâo ternporária de participação ern licitacâo e irnpedirnento de contratar 
corn o Municipio de ARNEIROZ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - DeclaracAo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdministraçAo 
Municipal, enquanto perdurarern os rnotivos deterrninantes da punicAo ou ate que seja 
prornovida a reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcirnento ao erário petos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sançAo aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicaçao de penatidades e assegurado o direito ao contraditOrio 

e a arnpla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sançoes 
previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 

sanção prevista no inciso IV do mesrno item. 
11.4- 0 valor da rnulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificacâo ou decisao do recurso. Se o valor da multa nâo 
for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do pagarnento a que o(a) 

contratado(a) fizer jus. Ern caso de inexistência ou insuficléncia de crédito do(s) 
contratado(a), o valor devido será cobrado adrninistrativarnente ou inscrito corno 
Divida Ativa do Municipio e cobrado rnediante processo de execucäo fiscal, corn os 

encargos correspondentes. 
11.5- As sancôes previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, poderâo ser 

aplicadas as ernpresas que, ern razâo do contrato objeto desta licitaçâo: 

a) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar as objetivos da IicitacAo; 

b) dernonstrarem näo possuir idoneidade para contratar corn a  
Desporto, Ciéncia e Tecnologia PUblica, ern virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerern condenaçâo definitiva par praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 



11.6- As sançôes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 11.2 supra, poderao ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dies óteis. 

11.7- A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificação que Ihe será 
encarninhada, estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sam prejuIzo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8- As sançães previstas no item 11.7 supra nAo se aplicarn as demais-tpitants 
que, apesar de não vencedoras, venharn a ser convocadas para celei'açeihi 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarejtai otto) hor& 

cornunicarern seu desinteresse  

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1- A rescisâo contratual poderã ser: 	 Vejv3 0  / 
a) Determinada por ato unilateral a escrito da CONTRATANTE, ITos cáos 
enumerados nos incisos I a Xli do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja 
conveniência da 	Desporto, Ciência e Tecnologia; 
12.2- Em caso de rescisào prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem qua haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüencias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA SuBC0NTRATAcA0 
13.1 A Licitante deveré apresentar a disponibilidade do velculo através de Documento 
de Registro do Veiculo (DUT), no nome da ernpresa/Juridica ou no nome do 

proprietério/Fisica. 
CLAUSULA DECIMA-QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1- Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestacâo final, 

complete a exciusiva, do acordo entre alas celebrado; 
14.2- Obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execucão do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçôes por ale assumidas, todas as condiçôes de 

habilitacAo e qualificacão exigidas na Iicitacão. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Arneiroz, Estado do Ceará, pare conhecimento 
das questOes relacionadas corn o presente Contrato qua não forern resolvidos pelos 

meios administrativos. 
E, assim, inteirarnente acordados nas cláusuIas e condiçôes retro-estipuladas, as 
nrtes contrntantes assinam o nresente instrumento. em duas vias. oara aue surtarn 
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